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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Avrso DA 4. sEssÃo púelrca

Processo Admin istrativo no OO2|2O22

Tomada de Preço no OO1í72OZíL

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela

Portaria no OO3\2O22, para realiza$o de procedimento licitatório, tipo'Técnica e
Preço", com vistas à contratação de empresa especializada na prestaçâo de
serviços de publicidade, em obediência ao subitem 8.2, Xll, Xlll, XlV, XV e ltem
9 e seus subitens do Edital, vem mui respeitosamente CONVOCAR as licitantes
classificados da Tomada de Preço n" @112022 para participar da quarta sessão
pública a realizar-se dia 08 de julho de 2022, às 09h conforme referido item, em
anexo.

Eldorado-MS, 07 de Julho de2022.

Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANEXO

Em atendimento ao Edital destacamoe as seguintes informações:

8. Dos PRocEDltENTos DA sessÃo

8.2-...
t-...
ll-...
ut - ...
tv - ...

vl-...
vil - ...
vil -...
IX - ...
x-...
xt -...
Xll - Transconido o prazo recursal, convocaÉo dos licitantes classiÍicados no
julgamento final das propostas para apresentação dos documentos de
habilitação;

Xlll - Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação
dos licitantes em sessão pública, para análise da sua conformidade com as
condições estabelecidas na legislaçáo em vigor e no instrumento convocatório;

XV - Reconhecida a habilitação dos licitantes, será homologado o procedimento
e adjudicado o objeto licitado.

9. INVÓLUCRO No 05 - HABILITAçÃO, e seus Subitens.
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XIV - Decisão quanto à habilitaçâo ou inabilitação dos licitantes e abertura do
pÍazo para interposiçáo de recurso, nos termos da alínea a do inciso l, do art.
109, da Lei n" 8.66ô, de 21 dejunho de 1993;

á
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MUNICIPAL DE ELDORADO.MS
AVISO DA 4' SESSÂO PÚBLICA

PrDcesso Administrativo no OO2l 2022
Tomada de PÍeço no OOll2O22

A Comissão Permanente de LicitaÉo, instituída pela Portaria no OO3/2O22, para realização de procedimento licitatório,
tipo'Técnica e Preço", com vistas à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade, em
obediência ao subitem 8.2, xII, XIII, xIV xV e Item 9 e seus subitens do Edital, vem mui respeitosamente CONVOCAR
as licitantes classificados da Tomada de Preço no 001/2022 para participar da quarta sessão pública a realizar-se dia 08
de julho de 2022, às 09h conforme referido item, em anexo.

Eldorôdo-Ms, 07 de lulho de 2O2Z-
Doralice Lopes

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Osmir Âparecido ,oyêdi Thayana HiÉlito Guimarães

Secretário da CPL Membro da CPL

^Í{EXOEm atendimento ao Edital destacâmos as seguintes infomações:
A. DOS PROCEDIIIENTOS DA SESSAO

8.2 - ...
I - ...
II -...
III - ...
IV - ...

u -...
vn - ...
vnl - ...
IX - ...
x-...
xI - ...
XII - Transcorrido o prazo recursal. convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação;
XIII - Recebimento e aberturâ do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes em sessão pública, para
análise da sua conforrnidade com as condições estabelêcidas na legislação em vigor e no instrumento convocatório;
XIV - Decisão guanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes e abertura do prazo para interposição de recurso, nos
termos da alínea a do inciso I, do art. 109, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
XV - Reconhecida a habilitação dos licitantes, será homologado o proc€dimento e adjudicado o objeto licitado.
9. IÍ{VOLUCRO o 05 - HABILÍTAçAO, e seus Subitêns.

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

DECRETO Oa9/2O22
DECRETO itUÍ{rCrpÀL ro OA9/2022,
"Designa novo membro para a Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos das carreiras
funcionais da Prefeitura Municipal dê Eldorado/MS.'
O Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lea

Orgânica do Município e o Art. 37 da Constituição Federal, e
CONSIDERANDO a necessidade da realização de concurso público para preenchimênto de vagas na Administração
Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de novo membro, em complemento ao Decreto 07212022,
DECRETA:

AÉ. 10 - Fica nomeado o servidor Claudio Banhos Beraldi, para a comissão organizadora do Concurso Público, em
substituição ao Senhor Flavio de Aràújo.
I - O servador cláudio Banhos Beraldi será Presidente da Comissão.
Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.
Paço Municipal "losé Antônio Joaquim Caseiro", Estado de Mato Grosso do Sul, aos s€is dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte dois.

AGUINALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Matéria enviada por ANDREIA RODRIGUES PANTOIA

m.dirrioôndâIms in.bi/assomerl
I I5

PREFEITURÂ HUNICIPAL DE
ELDORADO



Rl 558.726,98 (Quinhêntos e Cinquênta ê Oito mil Setecentos e Vinte e Seis reais e Noventa e Oito
Centavos).

8_tui_Q_r_J_E:
ADJUDICAR a proposta apresentada pela licitante CO STRUTORA B & C LÍDA, CNPJ no. 04.610.413/0001-49,
sediada na Avenida loaquam Dornelas, no 1072, bairro Vila Bandeirantes, CEP 79.006-420, na cidadê de Campo
Grande/Ms, neste ato representada pelo Sr. Valberto Costa da silva, brasileiro, casado, técnico em agropecuária,
RG n.o 429.657 SSP/PB, CPF n.o 187.267.3L4-00, residente e domiciliado na Rua Brilhante, no 2310, bairro
Vila Bandeirantes, na cidade de Campo Grande/Ms, nestê ato devidamente qualificado como representante da
Empresa referida, que na oportunidade apresentou melhor proposta para o objeto da Tomada de preço no.
oou2o22, em consonância com as especificações do referido Edital.

Comissão Permanente dê Licitação, aos 22 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.

JALMIR SÂNTOS SILVA LUIZ ANTôNIO VIDAL DE ARRUDA
Membro Presidente

EVERTOT{ RICARDO PEREIRA DE SOUZA
Membro

Câmara Municipa! de Eldorado

Avrso DA 4a sEssÃo PúBLrcA
Processo Administrativo no OO2 I 2í,22

Tomada de Preço no OOll2O22
A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria no OO3/2022, para realização de procedimento
licitatório, tipo "Técnica e Preço", com vistas à contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de publicidade, em obediência ao subitem 8.2, XII, XIII, XIV XV e Item 9 e seus subitens do Edital, vem mui
respeitosamente CONVOCAR as licitantes classificados da Tomada de PreEo no O0l/2022 para participar da quarta
sessâo pública a realizar-se dia 08 dê julho de 2022, às 09h conforme referido item, em anexo.

Eldorado-Ms, 07 de Julho de 2022.

DoÍalice Lopes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Osmir Âparecido Jovedi
Secretário da CPL

Thayana HiIólito Guimarães
Membro da CPL

ANEXO
Em atendimento ao Edital destacamos as seguintes informaçõês:

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÂO

8.2 - ...
I - ...
II - ...
III . ...
ru-...

vI - ...
VII - ...
VIII - ...
IX - ...
x - ...
xI - ...
XII - Transcorrido o prazo recursal, convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para
apresentação dos documentos de habilitação;

XIII - Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos licitantes em sessão pública,
para análise da sua conformidade com as condações estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento
convocatório;
XIV - Decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes e aberturà do prazo para interposição de recurso,
nos termos da alínea a do inciso I, do art. 109, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;
xV - Reconhecida a habilitação dos licitantes, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado.

g. rrvólUcnO No 05 - HÂBILrTIçÃO, e seus Subitens.
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